
 
 
 
        
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 200  

(Do Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO ) 

Solicita realização de audiência pública 

destinada à discussão do anteprojeto de Lei 

Geral de Contratações elaborado pelo Poder 

Executivo. 

Senhor Presidente:  

 

Nos termos dos artigos 255 e 256 do Regimento Interno, 

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário deste colegiado, seja convidada a 

comparecer a esta comissão, em reunião de audiência pública a realizar-se em 

data a ser agendada, a Senhora Renata Maria Paes de Vilhena, Secretária-

Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

 A audiência terá por finalidade desenvolver discussões 

destinadas a esclarecer aspectos relevantes do anteprojeto elaborado no âmbito 

do Poder Executivo objetivando a reformulação do processo de licitação e 

contratação na administração pública. 

Considerando que o assunto a ser discutido tem 

implicações na área econômica, propomos, ainda, que Vossa Excelência convide 

o Exmo. Sr. Presidente da CEIC - Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

para que, com a participação daquele órgão, a audiência pública tenha 

característica de reunião conjunta, ficando a cargo desta Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público as atribuições procedimentais e de registros 

formais dos trabalhos. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Governo Federal pretende que sejam alteradas as regras 

atualmente vigentes para as licitações e contratações da Administração Pública. 

Nesse sentido, submeteu à consulta pública anteprojeto que, entre outras 

características, altera o estatuto único para todas as obras, serviços, inclusive de 

publicidade, compras, alienações e locações. 

Desta forma, as licitações e contratações pertinentes a 

obras e serviços de engenharia continuariam submetidas às disposições da Lei 

8.666/93, enquanto as demais contratações para aquisições de bens e serviços 

passariam a pautar-se por novas regras. 

Os trabalhos e discussões envolvendo o anteprojeto 

tenderão a redundar em proposição legislativa, a ser discutida pelo Congresso 

Nacional. Sendo de máximo interesse que os seus aspectos fundamentais 

submetam-se desde já a análises no âmbito desta Casa, propomos a realização 

de audiência publica que enseje o aprofundamento da discussão sobre a matéria, 

com a participação da Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

 

Sala das Sessões, em        de                            de 200   . 

Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
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